
PROC. Nº 0027/2021      

FLS. Nº___________ 

VISTO____________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APERIBÉ 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

Rua Vereador Airton Leal Cardoso nº 01 – Bairro Verdes Campos – Aperibé/RJ 

CEP 28.495-000 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1– OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1 - O objeto da presente Licitação é a escolha da proposta mais vantajosa do “tipo menor 

preço por item” visando a “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA 

ATENDER AO HOSPITAL MUNICIPAL AUGUSTINHO GESUALD BLANC”, objeto 

da Proposta nº 02934.539000/1200-08. 

 

 

2 – JUSTIFICATIVA  

 

2.1 – Justifica-se a aquisição dos equipamentos hospitalares para atender as necessidades do 

Hospital Municipal, objeto da proposta nº 02934.539000/1200-08.    Nosso pleito visa a 

aquisição destes equipamentos necessários na assistência de saúde prestada a população 

aperibense através do Hospital Municipal Augustinho Gesuald Blanc. A Secretaria de Saúde de 

Aperibé realizou uma avaliação dos serviços de Atenção Especializada, com base em 

atendimento de demanda ofertada pelo hospital e constatou a necessidade de reestruturação dos 

seus serviços de atendimento e consequentemente dos seus equipamentos, visando a melhor 

qualidade no atendimento de saúde de modo a garantir melhor qualidade na prestação de seus 

serviços junto a seus profissionais. Assim os equipamentos constantes nesse termo de referência 

fazem parte do processo de estruturação do Hospital Municipal. 

 

3 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

 

3.1 - A aquisição deverá observar as normas e procedimentos contidos na Lei nº 10.520, de17 de 

julho de 2002, no Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000 e no Decreto nº 5.450, de 31 de 

maio de 2005, que regulamentam a modalidade Pregão e subsidiariamente, os ditames da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, suas posteriores alterações e demais normas. 

3.2 - Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais determinados 

pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem do Certame 

licitatório na preparação da documentação e na elaboração da proposta. 

 

4 – DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO 

 

PLANILHA DE QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES 
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ITEM 

ESP

ECI

FIC
AÇÃ

O 

ESPECIFICAÇÃO 
UNI

D 
QUANT. ESTIMATIVA 

1 

 

LONGARINA EM PROLIPROPILENO ASSENTO/ ENCOSTO/03 LUGARES  UN 4 450,00 

2 

 

COMPUTADOR DESKTOP BÁSICO:  NO MÍNIMO POSSUA 4 NÚCLEOS, 8 THEREADS 

E FREQUENCIA DE 3.0 GHz, 1 DISCO RÍGIDO  DE 1 TB OU SSD 240 GB, 

MEMÓRIA RAM DE 8 GB, EM 2 MÓDULOS IDÊNTICOS DE 4 GB CADA, DO TIPO 

SDRAM ddr4 2.133 MHz OU SUPERIOR, DUAL CHANNEL. A PLACA ATX, 

MICROATX, BTX OU MICROBTX. 1 SLOTPCI-EXPRESS 2.0 X 16 OU SUPERIOR. 

SISTEMA DE DETECÇÃO DE INTRUSÃO DE CHASSIS, COM ACIONADOR 

INSTALADO NO GABINETE. O ADAPTADOR DE VIDEO INTEGRADO 1GB  SUPORTE 

AO MICROSOFT DIRECTX 10.1 OU SUPERIOR, NO MINIMO 2 SAÍDAS DE 

VÍDEO, MINIMO 1 DIGITAL DO TIPO HDMI, DISPLAY PORT OU DVI.CD, DVD 

ROM. TECLADO USB, ABNT2, 107 TECLAS COM FIO E MOUSE USB, 800 DPI, 

2 BOTÕES, SCROLL COM FIO. MONITOR DE LED 19 POLEGADAS (WIDESCREEN 

16:9). INTERFACES DE REDE 10/100/1000 E WIFI PADRÃO IEEE 802.11 

b/g/n. SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 PRO (64 bits). FONTE 

COMPATÍVEL E QUE SUPORTE TODA A CONFIGURAÇÃO EXIGIDA NO ITEM. 

GABINETE E PERIFÉRICOS DEVERÃO FUNCIONAR NA VERTICAL OU 

HORIZONTAL. TODOS OS EQUIPAMENTOS OFERTADOS (GABINETE, TECLADO, 

MOUSE E MONITOR) DEVEM POSSUIR GRADAÇÕES NEUTRAS DAS CORES BRANCA, 

PRETA OU CINZA, E MANTER O MESMO PADRÃO DE COR. TODOS OS 

COMPONENTES DO PRODUTO DEVERÃO SER NOVOS, SEM USO, REFORMA OU 

RECONDICIONAMENTO. GARANTIA DE 12 MESES. 

UN 2 4.924,00 

3 

 

ESCADA com 2 degraus: MATERIAL DE CONFECÇÃO: AÇO INOXIDÁVEL;   UN 13 369,00 

4 
 

NEGATOSCÓPIO TIPO LÂMPADA FLUORESCENTE/ 2 CORPOS   UN 1 700,00 

5 

 

MESA de Escritório Base: AÇO/ FERRO PINTADO; COMPOSIÇÃO: SIMPLES; 

MATERIAL DE CONFECÇÃO: MADEIRA/ MDP/ MDF/ SIMILAR; DIVISÕES: DE 01 

A 02 GAVETAS  

UN 1 558,00 

6 

 

CARRO PARA TRANSPORTE DE MATERIAIS (DIVERSOS) AÇO INOX/ALT DE 90CM 

A 110CM X LARG DE 50CM X COMP DE 50 A 70CM  
UN 2 3.942,00 

7 

 

FOCO CIRÚRGICO DE SOLO MÓVEL TIPO LED 81.000 A 130.000 LUXSISTEMA 

DE EMERGÊNCIA/BATERIA /PEDESTAL COM RODÍZIOS /BRAÇO ARTICULADO/PAR 

DE MANOPLAS AUTOCLAVÁVEIS/AJUSTE DE INTENSIDADE LUMINOSA  

UN 1 25.530,00 

8 

 

ASPIRADOR DE SECREÇÕES ELÉTRICO MÓVEL POSSUI: SUPORTE COM 

RODÍZIOS/VÁLVULA DE SEGURANÇA/FRASCO TERMOPLÁSTICO/VIDROFLUXO DE 

ASPIRAÇÃO DE 31 A 49 LPM 

UN 1 5.337,00 

        

9 
 

SUPORTE DE HAMPER EM AÇO INOXIDÁVEL  UN 1 557,00 

10 

 

RÉGUA DE GASES (ASSISTÊNCIA RESPIRATÓRIA DE PAREDE) POSSUI: 

ABERTURA FRONTAL BASCULANTE/VÁLVULA DE IMPACTO DE DUPLO 

ESTÁGIO/MATERIAL DE CONFECÇÃO: ALUMÍNIO PONTOS DE GASES/PONTOS DE 

LÓGICA/PONTOS DE ENERGIA DE 03 A 05 PONTOS  

UN 3 2.601,00 

11 

 

CARRO DE EMERGÊNCIA Possui: Suporte para cilindro, Suporte de 

soro, Régua de tomadas com cabo de no mínimo 1,50M, Suporte para 

desfibrilador, Gavetas mínimo de 03, Tábua de massagem.  

UN 1 4.620,00 

12 
 

MESA de mayo material de confecção:aço inoxidável  UN 1 708,00 
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13 

 

FOCO CIRÚRGICO DE TETO com duas cúpulas, com lâmpadas de LED e 

controle eletrônico de intensidade que atenda as especificações a 

seguir: fixação ao teto através de haste central única e devem 

possuir braços articulados independentes para cada cúpula, que 

permita os movimentos de torção, flexão e rotação em torno da 

haste central; Pelo menos uma das cúpulas deverá ser provida de 

sistema que permita que a mesma fique a altura de 1 metro a partir 

do piso (altura da mesa cirúrgica). com o foco perpendicular à 
mesma (iluminação de cavidades); para sustentação das cúpulas não 

deve ser empregado sistema de contrapesos, mas sim, sistema de 

freio adequado que permita que a cúpula fique estável na posição 

em que foi colocada; sistema de suspensão leve, facilitando o 

movimento e fornecendo rápida estabilidade; cada cúpula deverá ser 

dotada com sistema de iluminação por luz branca fria led, 

fornecendo luz corrigida de cor próxima ao branco natural; emprego 

de sistema de redução de sombra; filtragem eficiente de raios 

infravermelhos e redução de radiação ultravioleta; o índice de 

reprodução de cores deve ser de 90 ou maior e temperatura de cor 

de 4200 k ou maior; a intensidade luminosa de cada cúpula deverá 

ser igual ou maior do que 120.000 lux, medidos a 1 (um) metro de 

distância. a iluminação do campo deve ser perfeita e isenta de 

sombras; cada cúpula deve possuir sistema eletrônico de controle 

da intensidade luminosa disposto no próprio braço da cúpula com a 

utilização de teclado tipo membrana de fácil higienização e via 

manopla existente no centro da cúpula; proteção do sistema 

eletrônico com fusível, substituível; manopla de focalização 

facilmente retirável sem a utilização de ferramentas e 

autoclavável, permitindo ajuste pelo cirurgião durante o 

procedimento e através de painel eletrônico; diâmetro de campo 

focal de 200 mm ou maior, para cada uma das cúpulas; as cúpulas 

devem ser providas de sistema de dissipação de calor voltada para 

fora do campo cirúrgico, impedindo 

aumento de temperatura sobre o cirurgião e paciente; vida útil do 

sistema de iluminação led de 30.000 horas ou maior.  

UN 1 69.389,00 

14 

 

MONITOR MULTIPARÂMETROS PARA CENTRO CIRÚRGICO  CAPNOGRAFIA/AGENTES 

ANESTÉSICOS/ÍNDICE DE SEDAÇÃO ANESTÉSICA MÉT. ASPIR. DE BAIXO 

FLUXO:ATÉ 50ML/MIN / SEM AGENTES ANESTÉSICOS/SEM ÍNDICE DE SEDAÇÃO 

ANESTÉSICA 5 PARÂMETROS BÁSICOS: ECG/RESP/SPO2/PNI/TEMP; ESTRUTURA 

MISTA OU MODULAR/DE 10'' A 12''/ PRESSÃO INVASIVA (PI)   

UN 2 40.000,00 

15 

 

CARDIOVERSOR BATERIA POSSUI:MEMÓRIA DE ECG/IMPRESSORA/MODULO 

DEA/COMANDO NAS PÁS CARGA E DISPARO  
UN 1 21.000,00 

16 

 

BALDE A PEDAL MATERIAL DE CONFECÇÃO: POLIPROPILENO; CAPACIDADE: DE 

30 ATÉ 49 L;  
UN 2 231,00 

17 

 

FOCO REFLETOR Ambulatorial –  Iluminação: LED, Haste flexível  UN 1 594,00 

18 

 

BANQUETA PARA PARTO VERTICAL  COMPOSIÇÃO POLIETILENO  UN 1 588,00 

19 

 

 

MESA PARA REFEIÇÃO  POSSUI: REGULAGEM/ESTRUTURA/BASE/RODÍZIOS AÇO 

OU FERRO  

PINTADO/MDF.  

UN 

 

11 

 

289,00 

  

20 

 

MESA DE CABECEIRA POSSUI: PORTAS/GAVETA: MATERIAL DE CONFECÇÃO 

MDP/ MDF/AÇO CARBONO  
UN 11 701,00 

21 

 

CAMA HOSPITALAR TIPO FAWLER MECÂNICA COLCHÃO HOSPITALAR MÍNIMO D 

28/POSSUI: RODÍZIOS/MATERIAL DE CONFECÇÃO/MANIVELAS/CABECEIRA E 

PESEIRA AÇO OU FERRO PINTADO/NO MÍNIMO 2/GRADES LATERAIS   

UN 11 5.274,00 

22 

 

ARMÁRIO DE AÇO Dimensões/prateleiras: altura de 100 a 210 cm x 

largura de 70 a 110 cm / 03 ou 04Material confecção: aço 

capacidade mínima da prateleira: 40 kg  

UN 13 569,00 

23 
 

LANTERNA CLÍNICA ALUMÍNIO - LED   UN 10 68,00 
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24 

 

Esfigmomanometro ADULTO  TIPO/MATERIAL DE CONFECÇÃO DA BRAÇADEIRA 

ANALÓGICO/NYLON  
UN 10 170,00 

25 

 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA INFANTIL MODO DE OPERAÇÃO/ CAPACIDADE 

DIGITAL/ ATÉ 16 KG, DIMENSÕES DA CONCHA MÍNIMO 540 X 290 (MM), 

TARA   

UN 1 955,00 

 

 

5 – DO VALOR GLOBAL ESTIMADO 

  

5.1 - O valor global estimado para a aquisição do solicitado neste TERMO DE REFERÊNCIA é 

de  R$ 321.811,00 (trezentos e vinte e um mil oitocentos e onze reais), 

5.2 - No preço apresentado deverão estar inclusos todos os custos necessários para o seu 

fornecimento. 

5.3 – A despesa decorrente da presente aquisição correrá à conta de Programa de Trabalho e 

Elemento de Despesa constantes do Orçamento de 2021: 

 

 

11.01.1030200582.027 - 4490.52.00-14 

11.01.1030100612.024 - 4490.52.00-00 

 

6 - DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

6.1 - Executado o Contrato, o seu objeto será recebido: 

6.1.1 - Provisoriamente nos termos do artigo 73, II, “a” da Lei Federal nº 8.666/93, para efeito de 

posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações; 

6.1.2 - Definitivamente nos termos do artigo 73, II, “b” da Lei Federal nº 8.666/93, após a 

verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente aceitação. 

6.2 - O Contratante rejeitará, no todo ou em parte, o objeto executado em desacordo com o 

Contrato, conforme o artigo 76 da Lei Federal nº 8.666/93.  

6.3 - A adjudicatária é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto da Licitação, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes do fornecimento do objeto ou má qualidade dos produtos. 

6.4 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil pela 

solidez e segurança do fornecimento, nem ética profissional pela perfeita execução contratual, 

dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou pelo Contrato. 

6.5 - Condições Especiais:  

6.5.1 – Os equipamentos estão sujeitos à aceitação pelo Fundo Municipal de Saúde, a qual 

caberá o direito de recusar, caso o(s) material (ais) não esteja (am) de acordo com o especificado; 

6.5.2 - O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pela qualidade do produto 

fornecido;  
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6.5.3 - Seguir estritamente as especificações técnicas, onde os equipamentos deverão estar em 

conformidade com o que fora solicitado, material de fabricação, quantidade, condições de 

conservação; 

6.5.4 - O embargo do recebimento definitivo do objeto não implicará dilação do prazo de entrega 

nem servirá de base para justificar qualquer atraso;  

6.5.5 - O objeto licitado deverá ser fornecido de acordo com os quantitativos informados na nota 

fiscal. 

 

7 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

7.1 – Executado o fornecimento, o seu objeto será recebido provisoriamente por servidor ou 

Comissão especialmente designada pela Autoridade Competente, para efeito e posterior 

verificação da conformidade do fornecimento com a especificação e definitivamente, da mesma 

forma, após a verificação da qualidade e quantidade do fornecimento com a especificação, nos 

termos do Art. 73, II, alínea a e b da Lei Federal nº 8.666/93. 

7.2 - A identificação de qualquer material em discordância com a solicitação ou com a Nota 

Fiscal emitida, fora das especificações exigidas, em condições diferentes daquelas apresentadas 

na proposta, ou, ainda, que apresente qualquer vício que o torne imprestável ao fim que se 

destina, implicará na recusa por parte do servidor responsável pelo recebimento que lavrará um 

Termo de Recusa, no qual se consignarão desconformidades com as especificações. 

7.3 - A reposição/substituição, conforme o caso, relacionada no subitem anterior, deverá ocorrer 

no prazo improrrogável de 10 (dez) dias corridos, sob pena de rompimento contratual.    

7.4 - Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, ou caso o novo material também seja 

rejeitado estará o fornecedor incorrendo em atraso na entrega, sujeito a aplicação de sanções. 

7.5 - Os custos da substituição do objeto rejeitado correrão exclusivamente à conta do 

fornecedor. 

7.6 - Formas de entrega: 

7.6.1 - A licitante vencedora ficará sujeita às seguintes condições: 

7.6.1.1 - Seguir a programação do órgão requisitante quanto à data, local e horário de entrega; 

7.6.1.2– A entrega dos equipamentos deverá ocorrer até 30 (trinta) dias, contados a partir da 

assinatura da Carta Contrato e retirada da nota de empenho, no Setor de Patrimônio, situado na 

Sede da Prefeitura Municipal de Aperibé/RJ, sito à Rua Airton Leal Cardoso, nº 01 - Bairro 

Verdes Campos - Aperibé/RJ, juntamente com a respectiva Nota Fiscal dos equipamentos 

fornecidos; 

7.6.1.3 – Os equipamentos deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto nas 

legislações específicas; 

7.6.1.4 - A vencedora compromete-se a dar total garantia dos equipamentos fornecidos, bem 

como efetuar a substituição, totalmente às suas expensas se o produto entregue estiver em 

desacordo com este Termo, portanto, fora das especificações técnicas e padrões de qualidade 

exigidos; 
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7.6.1.5– Correrão por conta da licitante vencedora todas as despesas de tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários decorrentes da entrega dos produtos; 

7.6.1.6 - O transporte e a entrega do produto objeto deste Edital são de responsabilidade DO 

CONTRATADO, incluindo ainda, a responsabilidade pela documentação fiscal e frete; 

7.6.1.7 - Os produtos deverão ter o prazo de garantia de fábrica. 

 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE 

 

8.1 - A Licitante deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, no Edital 

e seus anexos e na sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

8.1.1 - Efetuar a entrega dos equipamentos em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

8.1.2 - Fornecer os equipamentos dentro das especificações exigidas; 

8.1.3 - Substituir às suas expensas, os equipamentos em desacordo com as determinações deste 

Termo de Referência; 

8.1.4 - Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação; 

8.1.5 - As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega dos 

equipamentos, é de total responsabilidade da licitante; 

8.1.6 - Os funcionários da (s) empresa (s) vencedora (s) deverá (ao) estar (em) devidamente (s) 

identificado (s) com o nome da empresa, conforme boas práticas de trabalho em geral, possuindo 

boa conduta e relacionamento; caso seja detectada alguma falha no fornecimento, que esteja em 

desconformidade com o Contrato, a Contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente e em até 

10 (dez) dias corridos após a notificação. 

 

9 - DAS OBRIGAÇÕES DOFUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 

9.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

9.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos equipamentos recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no Termo e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo.  

9.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, possíveis problemas no objeto fornecido, para que 

seja substituído, reparado ou corrigido.  

9.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada.  

9.5 - Efetuar o pagamento à Licitante no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos.  

9.6– O FMS não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
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qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

10 - DA SUBCONTRAÇÃO 

 

10.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto licitado. 

 

11 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

11.1 - Comprovação através de DECLARAÇÃO em modelo idêntico ao fornecido pelo Órgão 

Licitante, assinada por seu (s) representante (s) legal (is), comprovando que recebeu os 

documentos e, que tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o 

cumprimento das obrigações dos fornecimentos (ANEXO VII). 

11.2– Apresentar Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido(s) em papel timbrado, onde a 

assinatura deverá estar devidamente identificada, expedido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, que comprove que a mesma executou, ou está executando de forma satisfatória, 

serviços da mesma natureza ou compatíveis em características com o objeto da presente 

Licitação. 

 

12– DO PAGAMENTO 

 

12.1 - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra o FUNDO MUNICIPAL 

DE SAUDE - FMS. 

12.2 - O pagamento será executado mediante apresentação de Nota Fiscal emitida em 

correspondência ao objeto executado, que deverá ser atestada por 02 (dois) servidores que não 

seja o Ordenador de Despesa, bem como registrada no Setor de Patrimônio. O processamento do 

pagamento observará a legislação pertinente à liquidação da despesa pública. 

12.3 - A Contratada deverá emitir Nota Fiscal contendo as informações necessárias à conferência 

do objeto deste Termo. 

12.4 - Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, ficará suspenso o prazo para o 

seu respectivo pagamento, prosseguindo-se a contagem somente após a apresentação de nova 

documentação isenta de erros. 

 

13 – DAS SANÇÕES 

13.1 - O proponente que ensejar o retardamento do Certame, não comparecer para assinar o 

Contrato no prazo determinado de 05 (cinco) dias após ser notificado, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do termo contratual, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 

ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo não superior a 02 
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(dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.2 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores da 

Prefeitura Municipal de Aperibé/RJ, e no caso de suspensão de licitar, o proponente deverá 

descredenciar por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital, no Contrato e das 

demais cominações legais.  

13.3 - No caso de descumprimento total ou parcial das condições do Edital pela Contratada, 

ressalvados os casos fortuitos e de força maior, devidamente comprovados, garantida a sua 

ampla defesa e contraditório no respectivo processo, o Município de Aperibé/RJ, sem prejuízo 

das perdas e danos e das multas cabíveis, nos termos da Lei Civil, aplicará à Contratada, 

conforme o caso, as penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/93 

e suas regulamentações e, em especial, as seguintes sanções: 

13.3.1 - Advertência, nas hipóteses de execução irregular desde que não gere algum prejuízo; 

13.3.2 - Da multa por descumprimento do Contrato: em caso de inexecução total do Contrato 

por parte do Contratado, fica desde já estipulada uma multa contratual de 10% (dez por cento) do 

valor global licitado, além de perdas e danos que por ventura tenha causado à Contratante; 

13.3.3 - Ocorrendo atraso injustificado na execução do objeto, por culpa da Contratada, ser-lhe-á 

aplicada multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestação em 

atraso, constituindo-se em mora independente de notificação ou interpelação; 

13.3.4 - Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o 

Município de Aperibé/RJ, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo garantido o princípio 

do devido processo legal, ampla defesa e o crivo do contraditório; 

13.3.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação; 

13.4 - A advertência será aplicada em casos de faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretem prejuízo ao interesse da execução do fornecimento do objeto. 

13.5 -As penalidades de advertência, suspensão temporária e declaração de inidoneidade poderão 

ser aplicadas juntamente com a pena de multa, sendo assegurada à Contratada a defesa prévia, no 

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação administrativa. 

13.6 - As perdas e danos decorrentes de culpa ou dolo da Contratada serão ressarcidos ao 

Município de Aperibé/RJ no prazo máximo de 03 (três) dias, contados de notificação 

administrativa, sob pena de multa de 2,5% (dois e meio por cento) sobre o valor do Contrato, por 

dia de atraso. 

13.7 - As multas previstas no Edital poderão ser aplicadas cumulativamente ou individualmente, 

não impedindo que o Município de Aperibé/RJ rescinda unilateralmente o Contrato e aplique as 

demais sanções legais cabíveis. 

13.8 - As multas previstas no Edital e aplicadas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias 

a contar da correspondente notificação e poderá ser descontadas dos pagamentos eventualmente 

devidos pelo Município de Aperibé/RJ à CONTRATADA ou, ainda, quando for o caso, cobrada 

judicialmente, em consonância com os parágrafos 2º e 3º do art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93. 

13.9 - A aplicação de multas não elidirá, em face do descumprimento do pactuado, o direito do 

Município de Aperibé/RJ de rescindir o Contrato, independente de ação, notificação ou 
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interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais 

cabíveis, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.10 - Constituem motivos para rescisão do Contrato, por ato unilateral do Contratante, os 

elencados no artigo 78, I ao XII e XVII da Lei Federal nº 8.666/93, mediante decisão 

fundamentada, assegurados o contraditório, a defesa prévia e ampla defesa, acarretando para a 

Contratada, no que couberem, as consequências previstas no artigo 80 do mesmo diploma 

legal, sem prejuízo das sanções estipuladas em Lei e no Edital. 

 

14 - CONTROLE DA EXECUÇÃO  

14.1 - O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, respondendo cada 

uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

14.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

 

PAULO SÉRGIO BRANDÃO BAIRRAL JÚNIOR 

 Presidente do Fundo Municipal de Saúde 

 


